
PREFEITURA M UNiaPAL DE iÁRAS
lÁRAS - MlÉ I)‘ A6UA 

ESTADO DE SAO PAU 1,0

LEI MUNICIPAL N^J146 Í9S.

‘‘Dispõe sobre abertura de lira Crédito Snplmentar 
de Verbas no Valor de R$ 27.10^09”.

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito M m icipal de 
laras. Estado de São Paolo, no nso de snas atrlbniçSes li^ait,

FAI SABER qne a Câmara Mnnicipái APROVOU e ele 
SANC/ONA e ULGA a segninte LjP/l/UiV/C/PAL>

A rt r* - Fica aberto no Denartamwito de ConfaribiUdadé nm ' 
Crédito Suplementar no valor de R$ 27.100,00 ( Vinte «  Sete Bfii e Cem Reais ), n»( 
seguintes Dotações do Orçamento em Vigor:-

3. Secr. Mnn. Adm. e Finanças 
3.01 -  Gabinete 
14.9-3111.01-Pessoal Civü 
03,08.0302.004 -  Manntenção do Setor JIS16.700,00

ó.Secr. Muii. Obras Serv. Agr. e M. Ambiente 
é.Ol - Depto. de Limpesa Pnbiica 
74.1-3111.01 -Pessoal CbrU 
10.60.32S2.01S -  Manntenção do Setor..».

6.02 -  Depto. de Obras 
79.6-311L01-Pessoal Chil 
10.S8.S7S2.016 -Mmintenção do Setor.......

6.03 -  3>eptO. de Cemitério 
95 .8-3 lit.01-Pessoal CIril 
10.60.3282.018—Mmintenção do Setor..»,

Á i  3^00,00

Total.

»».»Jl$ 6jd0,00

JR$ 700,0' 

Jt$27.100,(

A rt 2” - Para ocorrer as despesâs do presente Crédito 
Suplementar Itèatti ffiBnladas parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente, 
a o r i te r ; - '

2. Poder Exectttieo 
2.02 -  Aiiaesaoria Técnica 
11.0-3120.0Ì -M atérial de Consumo 
03.07.0212.003 -  Manutenção do Setor.. R$ 8.000,00

(•
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3. Secr. Mon, Adm. e Finanças 
3.03 -  Depto. de tesonraria 
31.4-3120.01-M ateria  de Consumo
03.08.0302.008 -  Manutenção do Setor 
32.7-31^.01 -  Outros Sorriços e Encargos
03.08.0302.008 -  Manutenção do Setor

».i.R8 4.00%00 

R $  2^00^00

4. Secr. Mnn. Educação Cult. Esp. e Turismo 
4.03 -  Depto. de Cultura e Turismo 
55.0-3120.Ó1-Material de Consumo 
08.48.2472.012 -  Manutenção do Setor....... . .Jl$ 5.

6, Secr. Mnn. Obr»i Serv. Agr. e M. Ambiente ;
6.02-D epto. de Obras 
84.8-3120.02 -  Mateilfd de Consumo
10.60.3282.017 -  Manutenção do Setor..».»»........» 8.Í00»M

Total.. »R$ 27.100,00

Alt. 3* - Esta Lei MnnlctpM entrará em Vigor na data de sua 
publicação rerogadas as dlsposlçães em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 04 de Dèsembro de 1998.
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